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Lei: 

ESTADO DO CEA RA 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

DE~ DE ~-J.uA't> DE 1997. 

ALTERA O SISTJ:MA TRIUUTARIO MUNICII'AL, INSTITUI 
NORMAS GERAIS DE DIREITO E ADMINISTRAçAO TRIUlJl'A
RIA APLICAVEIS NO MUNiciPIO DE CRUZ E DA OlJfRAS 
PROVIDtNCIAS. 

DJSPOSJçòES I'RELIMINAHES 

O Prefeito Municipal de Cruz, Estado do Ceani. 
faço saber que a Camara Municipal de Cruz aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Art. l o - Esta Lei altera o C6digo Tributario do Municipio de Cruz (Lei W 75/91 ), com fun
damento na Constituiçiio federai, na Constituiçào do Estado do Ceani, na Lei Organica do Municipio, 
no C6digo Tributario Nacionnl (Lei n° 5.l72,de 25. 1 0.66), e legislaçlio complementar estabelecendo as 
normas gerais de direito tributario aplicaveis a este Municipio. 

Art. 2°- O presente C6digo é constitufdo de tres Livros, dispondo o J>rimeiro sobre o Sis tema 
Tributario Municipal, subdividido em cinco tftulos que versam, respecti va rnente, sobre Cornpetencia 
Tributaria, lrnpostos, Taxas, Contribuiçào de Melhoria e Preço Publico. O Segundo Livro dispòe sobre 
Normas Gerais de Direito Tributario e o Terceiro Livro sobre Administraçao Tributaria e sobre o Pro
cesso Administrativo Fiscal. 

LIVRO PRIMEIRO 
SISTEMA TRIBUTARIO MUNICIPAL 

Art. 3°- O Sistema Tributario Municipal é regido pelo disposto no presente C6digo, sem pre
jufzo da respectiva legislaçlio complementar, supletiva ou regulamentar. 

TiTULO l 
COMPETENCIA THJJJUTAHIA 

Art. 4°- Além dos tributos que vierem a ser criados ou transferidos à sua cornpctencia, cons-
tituem receita do Municipio: 

1-lMPOSTOS 

a) Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
b) Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
c) Sobre a Transrnissiio de Bens lm6veis " lnter-vivos". 

11- TAXAS 

l - Decorrentes do Exercicio do Poder de Policia: 
a) de loca li7..açào e funcionarnento 
b) de execuçào de obras 
c) de veiculaçào de publicidade 
d) de transportes autornotores rnunicipais 
e) de licença sanitaria para abate de anirnais 
f) de ocupaçlio de areas ern vias e logradouros publicos 
g) cle funcionamento ern horario especial 

Il - Pela Prestaçào de Serviços Publicos: 
a) llurninaçào pùblica 
b) Coleta de lixo 

Jll- CONTRJBUiçÀO DE MELI lORIA. 

IV- PREçO PUBLICO 
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